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CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - TAUBATÉ-SP 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - TAUBATÉ 

Edital de Chamada Pública FUMCAD/2018 - Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente de Taubaté-SP 

CHAMADA. PÚBLICA DE PROPOSTAS PARA SELEÇÃO DE 
PROJETOS RELATIVOS A PROMOÇÃO, PROTEÇÃO E 
DEFESA hos hwijos:hAsCRIANÇAS E ADOLESCENTES 
QUE PODERÃO SER FINANg4ho PELO FUMCAD/2018 . • . . 
Fundo Municipal dós; Direitos da Criança e do Adolescente de 
Taubdté-SP. 

O Conselho Municipal dOs Diteitos da Criança e do Adolescente do Município de Taubaté-SP 
(CMDCA), no Uso de suas atribuições previstas na Lei Federal 8.069/90 7 Estatuto da Criança e do 
Adolescente (ECA) c/c Lei Mimicipal n° 3.271 de 26/04/1999 e Lei Federai n° 13.019/2014 e as 
alterações trazidas pela Lei Federal n° 13.204/20.15.-9 o Decreto  if  8.726/2016, no exercicio de sua 
função deliberativa das ações da Politica de Atendimento dos Direitos da Criança e do Adolescente 
no Municipio dp.,Tatitlaté-SP; 

CONSIDERANDO a Lei Federal n° 8.069/90 - ECA; e artigo 13 da Lei Municipal e 3.271 de 
26/04/1999, que dispõem sobre a criação e deliberação do FUMCAD; 

CONSIDERANDO a Lei Federal n° 13.019/2014 é as alterasõds trazidas pela Lei Federal n° 
13.204/2015 e o Decreto n° 8.726/2016; 

CONSIDERANDO a Resolução 0  84/CMDCAJ2018, publicada em diario oficial do município na 
data de 10 a 13 de fevereiro, págii.i..a 1405 e Resolução n° 90/CMDCA/2018 de 05 de agosto. 

CONSIDERANDO o alto índice de crianças e adolescentes em situações de grave vulnerabilidade 
social, tais como: violência doméstica, exploração sexual, exploração do trabalho infantil, abandono 
de incapaz, conflito familiar, alcoolismo, uso de §ubstãncias psicoativas, envolvimento com tráfico 
de drogas ilícitas, defasagem escolar, conflitO 'escolar;evasdo escolar, adolescentes em conflito com 
a lei, abandono das atividades de vida diária; abandono material, afetivo e intelectual, acolhimento 
institucional, deficiência fisica e mental, reclusão dos pais, bullyng e agressão em ambiente escolar, 
situação de guarda, evasão hospitalar. 

CONSIDERANDO a realização do Planejamento das atividades do CMDCA de Taubaté-SP com 
definição dos eixos de trabalho (gestão 2018/2019); 
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CONSIDERANDO as Resoluções n°. 51/2016 e n°. 52/2016 do CMDCA de Taubaté-SP, Instrução 
Normativa n°. 1/97 da Secretaria do Tesouro Nacional e Instrução Normativa n°. 02/2008 do 
Tribunal de Contas do Estado de  Sao  Paulo, que normatizam, respectivamente, o fluxo para 
conveniamento com organizações governamentais e não governamentais para o desenvolvimento de 
ações aprovadas pelo CMDCA de Taubaté-SP; o funcionamento e aplicação dos recursos do 
FUMCAD na cidade de Taubaté-SP; o estabelecimento geral sobre licitações e contratos 
administrativos que disciplina a celebração de conv'enios de natureza financeira e a regulamentação 
que transfere o processo de couveniamento;,  

RESOLVE: Estabelecer procedimento : e tornar publico o, E.dital'‘de Seleção Publica para realizar 
processo de analise . :e seleção A!0..f;rOjetos que p6Cieti10 ser firtanCiadOs COnf recursos subsidiados do 
Fundo Municipal dos Direitos da Criança e. do Adolescente FUMCAD-2018Y2019  glue  estejam em 
consonância COM as politicas publicas da Criauçae'dó Adolescente da Cidade 4p.r.T atibiat 7SP e que 
sejam itioVadOres,:. e/OU.  complementares, .conforme deliberação da ._Reunião:i.Eiti-aOrdirtaria da 
Comissão de Elaboração do Edital do FUMCAD deste CMDCA, realizada aos vinte e'sete.de março 
de dois e detoitO'que aprovou o texto final pel&colegiado na ata n° 548 ci. :17 de abril de 2018, . . 

CAPÍTULO I - DO OBJETO 

Artigo 1 -7  Constitui objeto do presente Edital a seleção de projetos a sereni financiados, com 
recursos do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, FUMCAD/CMDCA. 

Artigo 2° — Para: os fins deste edifit :entende-se por projeto: conjunto de ações que abranjam 
programas de promoção, proteção e de defesa de direitos, bem como programas Para cumprimento 
de medidas socioeducati4s, a serem desenvolvidas em determinado periodo'de tempo com recursos 
captados por meio do FUMCAD,  e ofertados pela iniciativa privada, tendo como beneficiários 
segmentos de crianças e adolescenteS,•stgundd'asjinhas de ação 'Previstas na Lei n° 8.069, de 13 de 
julho de 1990 - Estatuto da Criança e do Adoleseente, -e que poderão, ao final de sua execução, ser 
incorporadas à rede pública de serviços regulares, conforme avaliação de seus resultados. 

CAPÍTULO II- DO OBJETIVO 

Aftigo 3°- Formalização de parcerias, através de Termo de Colaboração, com Organizações da 
Sociedade Civil (OSC) para execução de atividades em regime de mútua cooperação com a 
administração pública, no exercício de 2018, que apresentarem o Plano de Trabalho que melhor se 
adaptam ao objeto a ser pactuado. 
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CAPÍTULO  III  - DOS EIXOS TEMATICOS 
Artigo 4° - Os projetos submetidos a presente seleção deverão indicar, entre os eixos abaixo 
discriminados, aquele de atuação principal. 
I -Assistência Social: 
a) Projetos que tenham como objetivos a implantação e/ou implementação do Plano Nacional de 
Promoção, Proteção e Defesa dos Direitos de Crianças e Adolescente à Convivência Familiar, bem 
como as regras e princípios relativos à garantia ,do clireito A convivência familiar previstos na Lei 
Federal 8.069/90 - Estatuto da Criança eAdolescente; 
b) Projetos voltados ao ,atencliinentO, aë . é.riariças eadolescentes encontram em situação de 
vulnerabilidade social e/ou evasiO:escolar e que apresentamponsideraVel dificuldade no retorno de 
suas atividades escolares 'de vida diária; tendo  comb  foco eStrategicO a inclusão -social e retorno das 
atividades cotidianas; 
,c) Projetos voltados à preyerição orientação e/ou epfrentamento ao abuso;  yiolência,.exploração de 
crianças e 'adOlescentes 
d) Projetos voltados a prevenção e.'enfrentamento ao trabálho infantil 
e) Projeto s COM.açõeS Voltadas ao atendimentO A. crianças na primeira infancia; 

Projetos de.PreserOção dos vínculos familiateS-  entre crianças e-adolescentes, e seus pais reclusos; 
g) Projetos que promovam o direito a convivênCia:familiar e comunitária; 
II - Saticle. , 
a) Projetos voltados a prevenção, acompanhamento e/ou tratamento da DST/AID. ; 
b) Projetos voltados à questão da sexualidade nu adolescência; 
c) Projetos para crianças eadolescentes com deficiências voltadas ao diagnóstico, acompanhamento 
e/ou tratamento e inclusão social; 
d) Projetos voltados a prevenção acompanhamento de distigbibs alimentares -em crianças e 
adolescentes; 
e) Projetos de controle.do 6bito infantil; 
1) Projetos de aleitamento Materno; 
g) Projetos de acolhimento e reinserçao§ocial de adolescentesvetifLaçaio de dependência quimica 
com tratamento, inclusive clinica de rea:&litação; 
h) Projetos de reabilitação motora e de acompanhamento de crianças e adolescentes PcD (pessoa 
com deficiência) permanente ou transitório, inclusive Terapia Ocupacional e Fisioterapia; 
i) Projetos de acompanhamento, suporte, atenção a'saUde da criança e do adolescente com  cancer;  
j) Projetos de prevenção a safide, visando a qualidade de vida e bem-estar; 
k) Projetos de atendimento e suporte a criança e adolescente, com pais internados em unidades de 
pronto atendimento, hospitais e/ou em Unidade de Terapia Intensiva; 
1) Projetos de controle da mortalidade materna com atenção a criança e adolescente; 
m) Projetos de atendimento especializado médico e psicológico de crianças e adolescentes; 
n) Projetos de atendimento especializado com adolescentes em cumprimento de medidas 
socioeducativas; 
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o) Projetos de prevenção a gravidez na adolescência, inclusive campanhas e ações de suporte e 
educação para a saúde;  
III  — Educação: 
a) Ações inovadoras e/ou complementares ao desenvolvimento da criança de 0 a 6 anos incompletos 
que visem à complementação da política de atendimento da criança; 
b) Projetos que propiciem a complementação ao desenvolvimento da criança e do adolescente de 6 
a 17 anos e 11 meses na perspectiva educacional;  

„.. 
c) Projetos de identificação, acompanhamento ..e combate ao 1)74/1.#/ge agressão escolar; 
d) Projetos que visem em ediic'aç'do;:de tei#6.-integial inclusie'e'S'6OlaS:Partioulares; 
e) Projetos de atendimento e/Ou.aeoniii'dribainento ,cm escolas de,ctidiVas: e, adolescentes com 
deficiência; 
f) Projetos de atendimento„ e/ou 'acompanhamento:  eft'  escolas, de criança,s e adolescente com PcD 
ou coeficiente intelecnial ayançado (sut3erdbtadds iíbaixo; 
g) Projetos yj.'6ii¡. 4 edticaçãd- „Seknal; 

- - 
h) Projetos de .fOrniaçãd. de gremioS estudan4 e/Ou  protagonism°  infanto-joe 
i) Projetos de-peSqiiisa-  e desenvolvimento huMapo  in realizado no arnbiente de,escolas . . - 
públicas e/ou iiárticulares; 
j) Projetos de qualificação profissional visandoo incentivo a inclUsdo do adoleSçente aprendi; 
k) ProjetóS'de 'briefita00 e apoio vocacional pi6fissiona  

-OP  atendimento Vd  crianças e adolescentes; 
c) Projetos de promoção da capoeira;''jon.go ,.oriolo -6/ou giAtultura afro-brasileira para promoção 

do respeito a igualdade racial, com participação de diversas raças, etnias, religiões e condições 
sociais; 

d) Projetos de esporte para cnanças e/ou atlet 
e) Projetos de promoção do grafite; 
f) Projetos de promoção das artes: visual ou auditiva dança, musica, cinema, teatro, pintura, artes 

plástica e outras; 
g) Projetos culturais de promoção da literatura 1nfantilg

1  
em geral, autoral, em especial de Monteiro 

Lobato; 
h) Projetos de cultura popular de tradição a cidade de Taubaté-SP, inclusive folclore, culinária, 

artesanato e outros destinados a criança e/ adolescente; 
i) Projetos de pesquisa e resgate histórico do município, conhecimento do patrimônio histórico; 
j) Projetos de promoção do uso de  Skates  e esportes radicais; 
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IV — Esportes, Cultura e Lazer: , 
a) Projetos que possibilitem a realização de ações ligadas a promoção do esporte, cultura e/ou lazer - 

que tenham como foco a
T
inclusão social e ações preventivas. 

b) Projetos :de educação tOru escolas, agremiações ou grupos egi-navalescos de samba, para 



4 o O Abrangência territorial; - 

Plenamente 
Satisfatório 

Satisfatório 

Pontuação 

Insatisfatório 

a) Consonância do projeto „coiti.. a 40-isla00 e 
normativas vigentes . reIá'Cionadás ., A. criança e ao 
adolescente, em especial ao Estatuto da'Criança e 
do Adolescente;:-,is?ResóluçõeS do bMDCA e aos 
Planos Nacionais, Estaduais‘: e Municipais dos 
Direitos da Criafiça:P doAdOlescente;:v  
b) RelevâricjaèIiimpacto':  da execiição do PfõjetO 
para crianças elOu adolescentes,!,  
c) Capacidade tecnicd`e administrativa da Entidad 
Social Para .executar o projeto, devendo 
proponente' apresentar a relação dos recursos . „ 
humanos-  que atuara diretamente no 
desenvolvimento do projeto em questão, 
d) Quadro de recursos humanos compatível com a 
proposta, observando-se a flrnção do mesmo no 
projeto; 

(.) 

g) Número de beneficiários criançá:e, adolescente , 
atendidos; 

O  

4.7V. 2 

2 

2 

Critérios 

e) Clareza 
recurso; 

planejamento da aplieáçãO - o 
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CAPÍTULO IV - DOS CRITÉRIOS TÉCNICOS DE ANÁLISE: 

Artigo 5°  - Para avaliação dos projetos apresentados pelas organizações da sociedade civil, a 
comissão de análise observará os seguintes critérios: 

CAPÍTULO V - DA QUANTIDADE DE PROJETOS POR ORGANIZAÇÃO 

Artigo 6°  - As organizações da sociedade civil poderão apresentar até 03 (três) projetos/propostas 
no presente edital, onde prioritariamente deverá ser COntemplado 01 (um) projeto por entidade. 

I- Serão contemplados 12 (doze) projetos. 

Parágrafo único -  Caso não seja atingido o limite de 12 (doze) projetos apresentados por diferentes 
entidades, poderão ser contemplados mais de um projeto por entidade. 
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CAPÍTULO VI - CONDIÇÕES PARA A PARTICIPAÇÃO E VEDAÇÕES NA 
HABILITAÇÃO DAS ORGANIZAÇÕES 

Artigo 7° — Poderão participar do presente credenciamento as organizações da sociedade civil que 
atendam os requisitos previstos nos artigos 2°, 33 e 34 da Lei Federal n° 13.019/2014, alterada pela 
Lei Federal n° 13.204/15. 
Artigo 8°- Deverão as organizações da 
bem como com o registro .attiaMado e ou 
data de publicação de4e:edita12- 
Artigo 9°- Fica expressamente vedada a participação dos.:  interessados que 
sanções previstas  ribs  incisos 11.1.e IV  co  Artigo 87 da Lei Federal O  8.666/93: . 

CAPÍTULO VII- A APRESENTAÇÃO DOS PROJETOS 

estejam cumprindo 

Artigo l0'.- O. periodó de apresentação dos projetos  sera  de 30 dias corridos após a publicação deste - 
edital, devendo os projetos serem entregues eniyiaiMpressa encadernada, coM7paginas numeradas, 

• . _ 
na sede do CMDCA- - Conselho Municipal d6s-  Direitos da Criança e do Adolescente, situado na 
Praça Coronel Vitoriano 01, CEP 12020-020'.,,Centro'..:,.-.  Centro- Cultural,  sea.'  04,  Tel  (12) 3624- , - 
3483, das. 8h00 As 12h00, das 13h30 As 1711.00; _de 2-a.  A. '6a feira. 
Parágrafol,inico — Para ser apresentado o projeto devera estar de acordo o capitulo a seguir. 

sociedade civileStaremdevidamente registrada no CMDCA, 
em analise parliendVação-OU-inscrição do mesmo, até a 

Artigo 11-  Sera  obrigatório a apresenta 
externa/frente, os seguintes dados: . , 

in  envelope lacrado contendo na parte 

CAPÍTULO VIII— DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO 

Habilita0iide. Orgqnização da Sociedgide 
Edital de dinia irn nito Publico N° 

Entidade: 

Endereço: 

Telefone: 

CNPJ n°. 

Área pretendida: (indicar eixo temático) 
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§1° Deverão apresentar nesta ordem a seguir os seguintes documentos: 

I- Oficio do Representante da Entidade solicitando a celebração da parceria para execução do 
Plano de Trabalho; 

II- Copia do Estatuto registrado;  
III- Ata de eleição da diretoria em exercício 
IV-Cadastro Nacional de Pessod Juridica -  CNN  
V - CPF e identidade (RG ou CN14) do representante; 
VI - Certificado46;.Regisio_do.:COnsell4 Municipal'do§t_DIreitOs da Criaiça e do Adolescente; 
VII - Prova de Regiilaridade:C* a ''..Fazenda Federal,'-OU'buirae.'equivalente'na Forma da Lei, 
abrangendo a§'Contribuiç `Ws" Sociais; 
VIII- Prova--,de Regulatidade,  relativa Ao Fundo de Garantia  pot  Tem7,:".ij,le,--eryiço

..
(FGTS), 

demonstrando - situação regular nd cumprimento dos encargos sociais in,tuidoPor L  
IX - Prova de inexistência de' débitos inaditriplidOs perante a  Just*  do Trabalho, mediante a 
aprdSentaçãO-tle.dditiddo negativa, nos teunos do Titulo VII-A da ConSblidaçaii das Leis do 
Trabalho; -aprovada pelo Decreto Lei e 5452;  del°  de maio de 1943 (CNDT); 
X Declaração Contendo os nomes dos dirigente'.§ e conselheiros da entidade, bem como o 
periodo atilaçãi5 e CPF de cada membrO;.  
XI Declaração Contendo o nome do contador responsável pela entidade respectiva. copia da 
certidão de regularidade do Conselho Regional de Contabilidade; 
XII - Declaração contendo o nome de um gestor indicado pela entidade para ser o responsavel 
pelo controle administrativo, financeiro e de execução da parceria; _ 
XIII - Declaração de capacidade administrativa, tecnicae gerencial para execução ou 
manutenção das ações previstas no projeto, 
XIV - Declaração de que se for selecionado para assinatura do Termo de Colaboração, 

providenciara a abertura de Conta Corrente em Banco Público  (Ex:  CEF ou BB); 
XV - Declaração de que 64'diiigentes_da entidade não o agentes  politicos;  
XVI - Declaração que a entidade se comprOine,te, a atender a Lei Federal e 12.527/2011 e Lei 

Municipal e 5.368/2017 e dar publicidade ao objetó pactuado; 
XVII - Declaração que a entidade não contratará pa'rentes ou empresas, inclusive por afinidade, 
de dirigentes da proponente ou de membros do  'Oder  público concedente; 
XVIII- Declaração informando a data de Inicio dàs atividades da Entidade; 
XIX - Declaração que a entidade se compromefe em aplicar os recursos repassados de acordo 

com o  art.  51 da Lei n° 13019/2014, bem como prestar contas na forma dos art.(s) 63 a 68 da 
mesma Lei; 
XX - Plano de Trabalho em conformidade com a Lei n° 13.019/2014, alterada pela Lei Federal 
n° 13.204/15. 
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XXI- Declaração de que apresentará, no momento da assinatura do convênio, licença de 
funcionamento da Vigilância Sanitária Municipal, quando houver manipulação de alimentos ou 
dispensa de licença referente ao local de execução da proposta ou protocolo de solicitação; 
XXII- Declaração de responsabilidade da OSC acerca das condições de segurança contra 
incêndio, conforme ANEXO II; 
XXIII- Quadro de funcionários e/ou voluntários existentes permanentes com descriminação de 
função e carga horária; 
XXIV- Declaração de quantidadef  de ,crianças e ,adOlescentes atualmente atendidas, sua 
distribuição e quantidade :ps contratados e voluntários, para atendimento dos . - - - 

ttge,  

 

ens  materiais permanentes. 

Paragrafo único A .não apresentação dók:  documentos deste artigo, implica na mabilitação da 
proposta da OSC, ap?is'tranS6-orrido o pr,g6.- e efeitos do  art-46 25 

CAPÍTULO DAS. e:ONDIÇÕES PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS OU 
ATIVIDADES DA OSC 

Artigo 12-0s - serviços e atividades serão prestados através dos, profissionais contratados pela 
entidade selecionada; com a habilitação de cada profissional na  area  de atuaçãólcredencianiento. ,str, 

, 
Artigo 13:- E de responsabilidade exclusiva e integral da OSC o pagamento destes profissionais, 
incluido o recolhimento dos encargos trabalhistas, previdencidrios,  socials,  fiscais e• comerciais 
resultantes de: vinculo empregaticio, cujo ônus e obrigações eni nenhuma hipótese poderão ser 
transferidos para o Município de Tatibate' devendoa OSC manter arqu1Nk4 com todos os 
comprovantes de reCólhimento; 

Artigo 14-Não serão aceitas as pregagaueferente a aquisi  

Artigo 15 - Os demais direitos e obrigações das par* serão objetos do Termo de Colaboração e 
deverão atender a Lei Federal n° 13.019/2014 nos  art  63 ao art.68, alterada pela Lei Federal n° 
13.204/15. 5.5 - A organização da Sociedade Civil devera prestar contas em sua totalidade em até 
90 (noventa) dias a contar do término da vigência dó termo de parceria e a administração pública 
terá 150 (cento e cinquenta) dias para apreciar a prestação de contas com base nos parâmetros 
técnicos e financeiros constantes da Lei Federal n° 13.019/2014, alteraria pela Lei Federal n° 
13.204/15. 
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Parágrafo Único- a não apresentação de forma integral do anexo I implicará na não apreciação do 
projeto. 

CAPÍTULO XI- DESPESAS VEDADAS 

Artigo 17 - Não serão cobertas despesas  corn:  
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CAPÍTULO X- DO CONTEÚDO DOS PROJETOS 

Artigo 16- Os Projetos deverão ser formatados, obrigatoriamente, de acordo com o Anexo I deste 
Edital. 

a) Custos referentes a,.aclipipistraçao da Entidade Social (taxa de administração, aluguel de imóvel, 
gerência, contabilidade, luz, agua, telefone e IP 

b) Gratificação, .consultoria, assistência técnica  on  qualquer espécW de'remuneta ao a mtegrantes 
do corpo dirigente dar instituição ou a servidores -públicos federal, estadual ou municipal integrantes 
da administraçffei direta ou indireta; 

c) Pagamento de fá.kis bancárias, multas juros ou correção monetdria, inclusive aquelas decorrentes 
de pagamento ou reeplhimento fora do prazo 

d) Ornamentação e cerimonial,  coffee-break  e despesas não previstas na proposta original-- 

e) Aditamento com alteração do objeto; 

O Utilização, .mesmo em cara1jemergencial, dos "rwur.0em finalidades diversas das 
estabelecidas no projeto; 

g) Realização de despesãs com publicidades, salvo aS de caráter educãtivo, informativo ou de 
orientação social, das quais não constem nomes, simbolos ou imagens que caracterizem promoção 
pessoal de autoridades ou servidores públicos; 

h) Realização de despesas exclusivamente com obras e benfeitorias, observada sempre a necessária 
prestação, desde o primeiro momento, de atendimento efetivo a criança e ao adolescente. - 

CAPÍTULO XII - DA COMISSÃO DE ANALISEF 
Artigo 18 - A comissão de análise dé projeies é composta conforme a Resolução n° 
90/CMDCA/2018 (anexo), que previamente foi constituída, publicada em diário oficial do 
município no dia 05 de agosto de 2018 na página 10, sendo que nomeia e da poderes para apreciar 
projetos do presente edital à Fabio Passos Pinto Leal, Mauricio Leonel Galdino, Maria Elisa Hardt, 
Márcia Santos Gabriel Pires, Roseli de Oliveira, Natália Graziela Moraes da Silva,  Lilian  Duarte de 
Souza Paula,  Larissa  Valéria  Galva°  Ribeiro,  Caroline  Pilati dos Santos Mendes, Adilson Pinto da 
Silva e Kátia Carolina de Godoi Silva, observando os estritos termos deste edital e seus anexos. 
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5S.  I° - A Comissão de análise encaminhará à plenária do CMDCA para apreciação dos projetos 
selecionados, em ordem de prioridade na Reunido Ordinária a ser definida pelo Presidente do 
CMDCA, caso não haja interposição de recursos, ou após análise dos recursos. 

§2 0  - No caso de interposição de recursos a comissão de análise  ill  decidir no prazo de 10 dias Ateis, 
de acordo com o capitulo do cronograma deste edital. 

CAPÍTULO XIII - DOS PODERES :g DA:011-6ANI4A NO DA COMISSÃO DE ANÁLISE 

Artigo 19 - A comisSão terá poder ..de„ escolha dos projetos a resc,n4os, elencando-os em ordem 
decrescente, relacionando-os todo:OS,piOjetos que foram analisados, produzindo ata dos trabalhos 
com assinatura .de fodos os presente, inclusive resalizki(), sempre em timbrado do CMDCA; , - .. . .., 

§1°- Fica desdeja obrigada a se declarai suspeitd:rbil - impedida caso„possUa Algto-tip().de vinculo 
com a OSC ha ankisé &Um ou mais de urna proposta/projeto, .. „ . 

Artigo 20': Deverdo observar estritamente os termos do presente edital, abdicando-se de: analise 
subjetivas ressalvadas as hipoteses de empate dos objetivos, mas que , tenha concordância 
da maioria da comissão e transcritos em termos  [la  atu oficial: 

Artigo 21= Os locais de reuniões não serão permitidos consulta; com nenhum integrante de OSC, • 
devendo submeter sua.S considerações apenas em ata oficial; 

Artigo 22.: Não será permitido abranger poderes a comissão senão daqueleS previstos neste edital; 

Artigo 23- Utiliar-se-á critério de maioria simples dos  integrant  es da comissão pra casos que 
tenham que dirimir durante os trabalhos;,...v.,„s  

CAPÍTULO XIV - DA METODOLOGIA DE ANÁLISE DOS PROJETOS 

Artigo 24- As propostas serão avaliadas pela`CO#Osãoz t.-'análise na seguinte forma: 
a) HABILITAÇÃO: Nesta fase  sera  julgada a Ci54dição de habilitação da entidade proponente 
para participar do presente Seleção Pública, onde será considerado, obrigatoriamente, o 
cumprimento do presente edital; 
b) AVALIAÇÃO: Nesta fase a Comissãq'fard análise e avaliação de todos os itens dos projetos 
apresentados, com os ANEXOS I e II, bem como a diSposição do artigo 5° deste edital. 

Artigo 25- Caso haja a necessidade de substituição ou complementação de documentos, a Comissão 
de Análise oficiará as entidades proponentes, devendo as entidades apresentar os documentos 
solicitados, na sede do CMDCA, no prazo de até 2 dias ateis após o recebimento do oficio, 
respeitando os dias e horários de atendimento do CMDCA. 
Parágrafo único: Caso a OSC não atenda no prazo deste artigo, a apresentação do documento, a 
proposta/projeto será desclassificada. 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente de Taubaté  
Prep  Coronel Vitoriano n°01 - Centro - Cep:12020-020 -  Tel:  (12) 3624.3483  

e-mail  : contato@cmdcataubate.org.br  

PRO(t-Sçn 

2338 3/ 2 019 

Eis 



Artigo 27— Os projetos aprovados Serdo publicados na impi-cnsa: oficial até 15 dias corridos após a 
reunido deliberativa do CMD 

411 CAPÍTULO XVI DO FINANCIAMENTO 

PROCEscn N 

23383/2019 

LK/A.6.EN g  

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - TAUBATÉ-SP 

Artigo 26- Critérios de desempate da soma da tabela do artigo 5°, serão adotados os seguintes 
critérios de desempate: 

I- Sorteio; 

CAPÍTULO XV- DA PUBLICAÇÃO DOS PROJETOS 

Artigo 28— Serão financiados com re6ursos'do FUMCADi ai. 6 12 (doze) projetos no valor máximo . 
de  at  RS 45.000,40 (quarenta e cinco mil reais 

Artigo , 29- 0  recurs°,  será dAtinado apenas para DESPESA: t USTEI0,_ atraves de -Termo de , , . 
Colaboraçdo, conforMe DOTAÇÃO N° 25.0100.3.3.50.43.08.243.4001.iI28, C_ODIGO DE 

. 4-.• 
API/CACAO: 5000605, FONTE: 93. 

CAPÍTULO XVII DA DURAÇÃO DO FINANCIAMENTO fr 

Artigo 30.7  0 financiamento dos projetos aprovados com recursos do FINCAD terá a duração de 
doze mese‘g -dcontar do recebimento da  la  (primeira) parcela. 

CAPÍTULO XVIII — DO CALENDÁRIO po EPriAT, 

Artigo 31— 0 calendário 'do edital é o que segue: , 
I. Apresentação de projetos: 30 dias corridos a contar da publicação deste edital. 
II. Analise dos Proponentes, Projetos e emissrio de relatório final da Comissão de Análise: De 
20 dias corridos após o término do prazo para apresentácdo de projetos;  
III. Apreciação dos Projetos Selecionados em Plenária do CMDCA: Posterior Reunido Ordinária 
após cumprimento do item II deste artigo  corn  relatório, 

A 

IV. Publicação dos Projetos deferidos ou indeferidos: até 15 dias corridos após aprovação da 
reunião ordinária do CMDCA de que trata do item 111= deste artigo; 
V. Interposição de recursos: 5 dias úteis após a publicação prevista no item IV deste artigo; 
VI. Análise de recursos: 10 dias Ateis após prazo de interposição de recursos; 
VII. Publicação de provimento ou não de recursos: 5 dias úteis após conclusão da análise de 
recursos; 
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VIII. Apresentação, apreciação dos projetos selecionados e encaminhamento de resolução 
final pelo CMDCA:  Proxima  reunião ordinária após publicação de provimento ou não de recursos 
do item VII deste artigo. 
Parágrafo único: Caso não haja interposição de recursos a publicação dos projetos aprovados 
ocorrerá conforme descrito no item IV deste artigo. 
Artigo 32— Integra o presente edital o Anexo I e II. 
Artigo 33 — O não cumprimento dos requisitos descritos neste Edital implicara no imediato 
indeferimento do projeto. 

CAPÍTULO XIX - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Artigo 34- Demais.critérios eeondieões.'para celebração das parceriaS objet9:.:d..este,.„Chamamento 
Público, conStam.-naltei,Federal n° 13.09/2014, alterada,pela Li Federal.,..13. ,2.04/1

‘.
5';:sendo que 

todos os, atos: cleSte C arnament6; Público serao publicados n%i_te da 'Tirefeinitia,  municipal e/ou 
diário oficial 

Artigo 35- Em-caso ,:de desistência da OSC ern:Cerebrar o termo r'de colaboração a..qualquer tempo 
apos a 'entrega da documentação solicitada neste edital de chamamento publico, essa.  intenção 
devera ser •  Manifest-Oa  por escrito através de oficio devidamente assinado pelo - responsável da 
organização proponente, explicando as razeidS. qiie Conduziram a essa situação 

CAPÍTULO XX - DA VIGÊNCIA DESTE EDITAI, 

Artigo 36— Este Edital entrará em vigor  data de sua publfcação. 

Artigo 37- Fica expressamente autorizado o presidente do CMDCA arealizar a publicação e dar fé-
pública ao presente feito do editai.- 

Taubaté, 20 de agosto de 2018. 

HIGOR CAUt DE SOUZA OLIVEIRA 
Presidente do C.M.D.C.A 
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I— IDENTIFICAÇÃO DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE  pp-4 
Nome da OSC: 

CNPJ: 

Endereço: 

Cidade: 

CEP: 

Correio Eletrônico:. -  „ . 
Home page:  

Numero de registro no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente:" 

li-IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL PELA ORGANIZAÇÃO 
Nome do Presidente  

RG:  

CPF:  

Vigência do mandato de diretoria dtual.  de 

Ill- APRESENTAÇÃO GERAL 
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Anexo I 

DESCRIÇÃO TÉCNICA DO PROJETO 

Breve histórico da organização, descrevendo os serviçof executados. 

IV- APRESENTAÇÃO DO PROJETO PROPOSTO 

• Titulo do Projeto: 

• Período de Execução: Informar em meses qual o período de execução do projeto 

• Apresentação: 
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Informar de forma clara e objetiva em que consiste a proposta, o que é; Qual o problema 
que se propõe colaborar na solução; Porque a solução ou diminuição desse problema é relevante. 

• Justificativa: 

A justificativa deve fundamentar a pertinência e relevância do projeto como resposta a uma 
demanda da sociedade. Deve-se responder a questão: por que executar o projeto? Que 
circunstâncias favorecem sua execuçâo?„Qual o histórico? Quais os benefícios para a 
população quanto aos aspectos-., sociais? Ressaltar os seguintes aspectos: a) Problema 
social que o projeto pretende solucionar; b) Impacto social do projeto e as transformações 
positivas e dui-Om:kg.  e4i4radas̀;.2c) Area'Oográlrea-  eni qUe'6 projeto se insere; 

• ObjetiVos - 

• Objetivo geral. 

O objetiVo geral;.6 a situação concreta e se quer conseguir no Projeto.Focaliza a 
transformação que se pretende promover, na situação colocada para-  intérvérieáó'fiuscando _ . 
contribuir ha solução ou na diminuição do problema. 

I Objetivos específicos 

pkofhi& especificos são aqueles relacionados ao objetivo geral que contribuirão - para a 
-alteração global da situação enfrentada, através das ações que o projeto desenvolvera 
junto ao publico alvo. Os objetivos devem responder as axpressões:.-0 QUE? COMO'? 
PARA QUE'? bü PARA QUEM'? 

Objetivos - , 
Específicos '' ‘ 

Metodologia/ 
Estratégias -.. - 

ResbitadoS EsperaddS: P" .. ., 
, . 

, Profissionais 
envolvidos 

-Quantitativos  Qualitativos 
..- , 

• Público Alvo 

Neste item deve-se descrever — claramente e objetivamente — o público alvo, em 
conformidade com o estabelecido pelo edital, pelo projeto e local onde se desenvolverá. 
Especificando o público a ser atendido, conforme a natureza do projeto. 
a. Area  de abrangência. 
b. Perfil da população atendida — d0Ocreva as características do seu público alvo. 
c. Critérios de seleção (renda 'familiar/ condições socioeconômicas, situação de 
vulnerabilidade social, outras inforrnações  ¡tie  julgar pertinente). 

• Meta de Atendimento 

Deverá ser especificado o número de crianças/adolescentes que serão atendidos e a 
capacidade de atendimento por mês ou capacidade total. 
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Atividade étiidológikf- 

• Metas a serem atingidas 

Quantificação e temporização dos objetivos. 
-Tarefas especificas para alcançá-loS.---, 
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• Metodologia do trabalho — Forma de execução das atividades 

É imprescindível a descrição detalhada das ações que serão desenvolvidas com o 
público alvo para alcançar os objetivos do projeto e os resultados esperados (explicar 
passo a passo o conjunto de procedimentos e as técnicas a serem utilizadas). Descrever 
também as estratégias de participação dos usuários na elaboração, execução, avaliação 
e monitoramento do serviço prestado 

• Resultados eSperados/aquisigões dos usuários a partir das metas estabelecidas 

INDICADQRES MEIOS DE VERIFICAÇÃO 

& 

• Dias / hordriii.de funcionamento do projeto 
Apresentar Cr'óhógrama semanal 

• Crono grama de atividades "*I' 
Informar, as atividades a serem desenvolvidas semanalmente e mensalmente, 
observando os objetivos específicos registrados 

Atividade Dias da 
semana 

Carga 
Horária 

Meses 
1 2• 3 -4 5 6 7 8 9 10 11 12 _ 

• Identificação das instalações físicas (do imóvel onde o projeto será desenvolvido) 
1. Endereço completo; 
2. Descrição e quantificação de todos os ambientes disponíveis para o projeto; 
3. Relação de equipamentos/móveis disponíveis para o projeto; 
4. Especificar a natureza do prédio (público, comunitário ou privado); 
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• Monitoramento e Avaliação 
A Entidade deverá descrever como pretende acompanhar todas as fases do projeto, avaliando de 
forma clara, se todos os objetivos propostos serão cumpridos a cada etapa de execução.  (Ex:  
Indicadores qualitativos e quantitativos - monitoramento- o que será monitorado, quais os 
instrumentos que serão utilizados, quando monitorar, quem participará, onde ocorrerá,  etc  - 
avaliação de resultados: o que será avaliAdo,quém, quando, se foram alcançados os objetivos e 
as metas, podendo ainda ser feito avaliação de impacto social) , 

Objetivos especifiooè ' , 
, 

Indicadores reuItados 
(quantitativos e qualitativos)  

Meios de Verificação 

ORÇAMENTO FISICO FINANCEIRO  DO'S  RECURSOS DESTINADOS EXCLUSIVAMENTE 
PARA 0._pROJETQW&RESENTADO , . 
* Contra PaitidS4*Entidade (SE HOUVER 

1- Custos ' 
fixos 

'MO 
si 

.M6 .., 
S 2 

Md 
s3 

Mê 
s4 

Mês:.... 
5 

‘- Mad-s 
. 6 

Mês 
7 

M s 
8 

Mês 
9 

Mê 
s 10 

Mês 
11 

M§ 
. s12 

Total 

Agua-  
., 

Alugubt-.  
Gás  
Internet  
Luz v , 

Segurançá..
Patrimonial ' . , .. 

Telefone tM - 

Total 

Recursos Humanos 
Relacione a equipe técnica principal do projetó  ea  de apoio, incluindo formação profissional 
(Assistente Social, Psicólogo, Administrador, AdvOgado, Pedagogo,  etc.),  a função ou cargo 
(diretor, coordenador, educador,  etc.)  e o número de ti-óras semanais que cada profissional dedica 
ao projeto. 

2- Recursos Humanos* (Informar somente,ds existentes, que estarão envolvidos na prestação do 
projet,6). 

Função Vinculo Carga 
horária 

semanal 

Salários ' Encargos 
(INSS, 

FGTS,PIS, 
13°, Férias, 

Aviso 
Prévio, 

Rescisões) 

Custo 
mensal 

Custo 
anual 

Atividades 
Nas Quais 

Estão 
Vinculados 
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1  11  10  12 
3- Custeio Mês Mês Mês Mês Mês Mês Mês Mês Mês Mês Mês Mês Total 

Material 
de 
consumo* 
Total 

2  4  3  'T.  9  

41P  
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VI- PLANO DE APLICAÇÃO DE RECURSOS FUMCAD: 

OPÇÃO I — detalhar abaixo os materiais necessários para o desenvolvimento das 
atividades 

*material oé higiene e limpeza, material de escht6h.o,9011-bi-os alithentiCi00-,' Material de 
Manutenção - (yeiCOos -e .COnserVação em gerá.l)i.yáteriál:.didátic.67 pedagógico/jogos ed.t.icativos, „ 
Material Páit'Ofibin6 -e eventos étn geral, entro outros ..défd1h6r 

OPÇÃO 2 
3— Mate-Kai  Mês 

t 
Mês 

-2 
Mês 
3 

Mês 
4 

MêS, - 
5 

.' Mês ' 
6 

‘ Mês 
,7 

11/14é-. 
8 

Mês 
9 

Mês 
10 

Mês 
11 

. Mês 
12 

Total 

Material de:  
escritório 

• 

Material de:  
Manutengão- '. 
(veículos e 
conservação 
em geral)  

. 

higiene e 
limpeza 

Material de 
 

i' g 
,r. , 

e 

Material 
didático/
pedagógico! 
jogos jogos 
educativos 

-"14 • 

, 

Oficinas e 
eventos em 
geral 

Material para  

- , e c 

TOTAL 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente de Taubaté 
Praça Coronel Vitoriano n°01 - Centro - Cep:12020-020 -  Tel:  (12) 3624.3483  

e-mail:  contato@cmdcataubate.org.br  



4-Função Carga 
horária 

semanal 

Encargos 
(INSS, 

FGTS,PIS,1 
3° Ferias, 

Aviso 
rOVIP, 

kescisties)1  

Custo 
mensal 

Custo anual Atividades 
nas quais 

estão 
vinculados 

Salários Vinculo 

410 (1) A Entidade devera apresentat memória de calculo, 
e valores dos Encargos. 

erponstrando os percentuais 

• Quadro sintético do cronograma financeiro para o projeto: 

Recurso FUMCAD 

PI-Mrj-Sqn 
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• Recursos Humanos 

• Quadro Sintético do cronograma financeiro de contra partida da Entidade, se houver. 

!tens e R$ Custo total Contra Partida da Entidide R$ 
1; Custos fixos 

2. Recursos humanos 
contra partida da entidade 

• 

Itens 3 e 4 R$ Custo total  Recurs-o FUMCAD R$ 
3. Custeio ; 

4 . Recursos humanos 

VII- CUSTO TOTAL DA PROPOSTA DE TRABALHO APRESENTADA: 

R$  

Taubaté,  

 

Técnico Responsável Coordenador/ ou Presidente 
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Conforme: RESOLUÇÃO- C.M.D.C.A. n° 06/2014 que altera RESOLUÇÃO n° 02/2012 de 06 de março de 2012, com 
o texto abaixo descrito: 
Disposição finais: Por solicitação de.tneMbros deste ceolegiado o CMDÇA.1-eSo1ye r:alterar o item 11- do alvará do corpo 
de bombeiro, votado e aprovado:i3OrunaiVQ:dade.,eni1E'4unia9.prdindi:isa. re¡i-g4'a:c.:4'piATA,de n° 461, passara a ter 
seguinte redação- 11 Alyard.  do Corpo clp'.0610.-eifilitlrote&lo dOnSerição _intitarn4it : Oni4ocumento de 
responsabilidade da entidade isentando da responsabilidade xi¡e o Artigo §.1°, alínea 'a' do , . . 
Estatuto da Criança:-.4q AdolesCente-EÇA  
Art.  91- As entidadeg4iAnAoverriamentais somente poderão funcionar depois de registradas no cosond Municipal dos 
Direitos da Qriança:e do ',001e$deiite, qual cOnnini.Cara 'O-tegitro al.i5'6N-Iselhõ, Tuteldt'ela'?.¡Ofi4dekidiejária da „ . 
respectiva localidade.  
§1°  Sera  negado o registro a entidade que: Incluido';pela Lei.h9,12.010/09) 
a-Não ofer4a:inStafaçOS:fiSicaS"-eincondições adequadas de habilidade, higiene, salubridader,e,:segiiranw 
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Anexo II 

Termo de Responsabilidade 

O respOnsaiiet-..pel. entidade  , 
sede na 

COM 

   

n°  bairro , nesta cidade de Taubaté- 
SP, DECLARA estar _ciente que os serviços de segurança do prédio assim - como a realização de 

- evento no local, são de total responsabilidade do (a) 

, que abaixo assina, bem como;  Tor  ventura, qualquei; acidente ou incidente que envolva o público 
participante das atividades e eventos postos pela.entidade.n6 período de 02 (dois) anos. 
Eu nacionalidade: 

estado 
profissão: , função na. entidade7,. 
inscrito (a) no RG n°  e CPF/MF n°  
da entidade:  inscrita no 
CNPJ , pelo prazo de 02 (dois) anos, a 
contar desta data, declaro ter conhecimento das normas e comprometo-me a observar e atender aos • ..tp" 
itens supracitados. 

Taubaté-SP4 de de  

     

Assinatura do dirigente Assinatura do declarante 

OBS: se o dirigente é o declarante, deverá assinar os dois campos. 
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e Adolescente e Emendas Impositivas do  ono.  de 2018, em atendimento a Lei Federal n° . , 
13.019/2014t' 

• Representantes da Secretaria de Esporte e Lazer: 

O Titular: Fabio Passos Pinto Leal 

• Suplente: Mauricio Leonel Galdino 

PROCI-Sqn 
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Anexo  III  

RESOLUÇÃO N° 90/CMDCA/2018 
Dispõe sobre a nomeação dos integrantes de Comissão 

de Análise de Projetos das Organizações da Sociedade 

Civil nos o Fundo Municipal dos Direitos da 

a e Adolescente e Einendas Impositivas no ano de 

.2018 no âmbito do Consèlho Municipal dos Direitos da 

Criança e Adolescente de 

providências, 

Taubdté-SP'.e das outras 

0 presidente do..C.M.D.C.A..Sr. Higor  Çaue de Souza Oliveira decide após .aprovação 

registrada.,em ata da reunião ordindria n° 556 de 17/07/2018 e --ata :da 'reunião 

extraordinária n° 557 d6.  24/07/2018, no Uso das atribuições do regimento interno c/c Lei 
, 

Federal n° 8.069/90 e Lei Municipal n° 3:271/99,;;.'ponsiderando a disposição do artigo 27, , 
§1° inciso IN da Lei 'Federal n° 13.019/14 6.sUas providências, RESOLV , , , ,... „ .,, % 
Artigo 1°  Fica nomeado os integrantes da Comissão 'de Análise de Projetos das ,. . 
Organizações da Sociedade Civil nos Editais do Fundo Municipal dos Direitos da Criança 

Representantes da Secretaria -de Educação: 

o Titular: Maria Elisa Hardt 

Representantes da Secretaria de Administração e Finanças 

• Titular: Márcia Santos Gabriel Pires 

• Suplente: Roseli de Oliveira 
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Representantes da Secretaria de Desenvolvimento e Inclusão Social 

• Titular: Natalia Graziela Moraes da Silva 

o Suplente:  Lilian  Duarte de Souza Paula 

Representantes de Secretaria de Saúde: 

o Titular: Larissa,Valéria Galvaci- RiPeiro 

'Suplente:-  Caroline Pilati dos- SarrlOs:Mendet:- .  

.Representante do Conselhci Tutelar: 

Titular : Adilson Pinto da Silva 

o Suplente: Katia Carolina de Godoi Silva 

Artigo 2°: Q Presidente do C.M.D.C.A. poderá realizar modificações a qualquer momento 
• •. 

de acordo com necessidades internas, atendimento das politicas públicas e promoção do 
:- : --- 

direito da Criança e Adolescente apósaRreciação1p coiegiado. 
..-.. 

Artigo 3°: Os nomeados poderão exercoi..sua atividade nos exatos limites dos editais. • - 
Artigo 4° Esta resolução produz a partir da data de -§y0iiiiblicação. _. , _ 

Taubaté-SP, 24 de julho de 2018. 

Higor Cauê de Souza Oliveira 
Presidente  

Publicado no Jornal Voz do Vale — pg 10 — 05- 08 — 2018 
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Taubaté-SP, 20 de agosto de 2018. 
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Anexo IV 

Termo de Referência  

0 presidente do C.M.D.C.A. Sr. Higor Caue de Souza Oliveira, decide após aprovação 

registrada  pm  ata da reunião ordinana 07/08/2018; no uso das atribuições do 

regimento interno Federal n° 8.089/90:e Lei Municipal n° 3:271/99;.bOrtsiderando a 

disposição do artigo 35 da Lei Federal -n°13.019/14 e suas providências, RESOLVE: 

- Deixar assinalado que o Termo de Referencia,-,encontrar-se nas disposições.expressas 

e integrais do presente edital, portanto .d.énecessária apresentaçao  pm  separadoQ 

Higor Cauê de Souza Oliveira 
Presidente do C.M.D.C.A. 
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Anexo V 

Edital de Chamamento Público FUMCAD/2018 — Fundo Municipal 
dos Direitos.da2Crianca e do AdOléscente de Taubaté-SP 

MINUTA DO TERMO.DE- COLAI3ORAÇAQ  

TERM()-  DE ,COLABORAÇÃO QUE ENTRE Si 
CELEBRAM 0 MUNICÍPIO DE TAUBATÉ E A • 
ORGANIZAÇ 'ociE».XDE civiL , , 

, PARA A CELEBRAÇÃO DE 
PARCERIA, A SER EXECUTADA EM REGIME DE 
MÚTUA COOPERAÇÃO, DESTINADO AO 
PROJE 

0 MUNICÍPIO DE TAUBATÉ por intermédio da Prefeitura Municipal ,de Taubaté, inscrita no 
CNPJ/MF :Sob n° 45.176..005/0001-08, com sede Av. Tiradentes, n°, 520, Centro, doravante -- _ , ...... ..... 
denominada ADMINISTRAÇÃO PUBLICA MUNICIPAL, neste ato representado pelo Chefe do .,  
Executivo Municipal, Sr. José Bernardo  Ortiz  Monteiro  Junior,  e a  .. 
inscrita no CNPJ  SO  N° , com sede na Rua , Bairro _ . .  

Taybaté — SP, doravante denominada ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE 
CIVIL, representada neste ato por sua presidente  

_ .,:..._. . , RG:  
CPF , resolvem celebrar o presente termo de eolaboração, regendo-se pelo disposto 
pela Lei Federal n° 13.019/2014, Lei n° 8.069/96 - .Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA), 
pela Lei Municipal n° 3271 de 26/04/1999, consoante com o Processo Administrativo n°. 

, Edital de Chamada Pública FUMCÀD/2018 - publicado em  / /2018  - Diário 
de Taubaté; e mediante as cláusulas e condiçOs seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

1 - 0 presente Termo de Colaboração, decorrente de Chamada Pública realizada pelo Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente — CMDCA, tem por objeto o  
conforme Resolução n° /CMDCA/2018 e detalhado em Plano de Trabalho apresentado pela 
Organização. 
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Parágrafo Único - A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL atenderá no período de 
o total de crianças e adolescentes de ambos os sexos, devendo a Organização 
apresentar mensalmente Lista de presença dos participantes do Projeto, durante o período de 
vigência desta colaboração. 

CLAUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES 

I - DA ADMINISTRAÇÃO 11113LI.CA MUNICIPAL: 

a) efetuar A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL o lepasse para custeio do objeto desta 
Colaboração, no Valor tõtal de  R$ (escrever por extenso), através do deposito 
bancário em Conta Corrente especifica, utilizada pela ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE 
CIVIL para execução , do  presente:::: Termo de Colaboração, mediante apresentação dos 
comprovantes, referentes As despesas efetuadas; 

b) liberar os recursos por meio de transferência eletrônica, que guardará cOnsonância eom as metas, 
fases otretapaS de execução do objeto do termo de'eolaboração; 

c) acomparihar;:stipervisionar e avaliar, qualitati c Atiantitativamente, os serviços prestados pela 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL  ern  decorrência desta colaboração, bem como apoiar 
tecnicamente a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL na execução das atividades objeto 
desta colaboração, 

d) promover o monitoramento e a avaliação do cumprirnento do objeto do termo de colaboração; 

e) assinalar prazo para que a ORGANIZAÇÃO DA :SOCIEDADE CIVIL adote providências 
necessárias para o exato cumprimento das obrigações decorrentes desta Colaboração, sempre 
que verificada alguma irregularidade, sem prejuízo da -retenção das parcelas dos recursos 
financeiros, até o saneamento das impropriedades ocorrentes. 

Parágrafo Único: É obrigação da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, manter e 
movimentar os recursos na conta bancária específica da colaboração. 

II- DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: 

a) executar o objeto da colaboração estabelecido na Cláusula Primeira, conforme Plano de 
Trabalho; 

b) zelar pela manutenção de qualidade dos serviços prestados, de acordo com as diretrizes técnicas 
e operacionais definidas pela ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL e aprovados pelo 
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Conselho Municipal de Assistência Social, em consonância com a Política Nacional de 
Assistência Social vigente; 

c) manter recursos humanos, materiais e equipamentos sociais adequados e compatíveis com o 
atendimento dos serviços assistenciais que os obriga a prestar, com vistas aos objetivos desta 
Colaboração; 

d) comunicar, de imediato, A. SE ardlisaçoes -atividades, alteração do número de 
profissionais, de vagas e/ou .d& Crianças eAdoleSCentes atendidos, bem como quaisquer outras 
informações e atividade que 'Venham a interferir no atendifirehto e nas atividades prestadas; 

0 elaborar e executar sua proposta social respeitadas as ditetrizes‘ do presente Edital. Lei Federal 
8.069 — ECA (Estatuto  di  Criança e do Adolescente), &legislações especificas ao atendimento dos 
Direitos da ;Criança.:e do Agoteeente; 

g) recrutar e,seleciónar profissionais com  grail  de instrução compativel com efunção a ser 
desempenhada, neCeSsarios ao desenvolvimento das ações previstas na Clausula Primeira deste 
Termo de Colaboração; 

h) apoiar: eintegrar, nutnesforgo conjunto  corn -  os demais órgãos do Sistema, as ações deformação. 
e capacita06 dos seus profissionais, 

i) atender eventuais solicitações acerta ,de levantamentos de dados formulados pela Secretaria de 
DesenvolvimentOeInclusdo Social, com vistas a contribuir com o planejamento do atendimento no 
âmbito municipal; 

j) aplicar integralmente os recursos mandeirOsjepassa oejiela ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
MUNICIPAL na prestação dos serviços objeto  des  Colaboração, conforme estabelecido na 
cláusula primeira; 

k) manter a contabilidade e registros atualizados ath boa ordem, bem como relação nominal 
dos beneficiários das ações colaboradas à clisposiçàO dos órgãos fiscalizadores, e ainda, manter 
registros contábeis específicos relativos as recehimentos de recursos oriundos da presente 
Colaboração; 

1) prestar contas dos recursos recebidos por meio deste termo de colaboração; 

m) manter e movimentar os recursos na conta bancaria especifica, observado o disposto no  art.  51 
da Lei n° 13.019/2014; 
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n) dar livre acesso dos servidores dos órgãos ou das entidades públicas repassadoras dos recursos, 
do controle interno e do Tribunal de Contas correspondentes aos processos, aos documentos, às 
informações referentes aos instrumentos de transferências regulamentados pela Lei n° 13.019, de 
2014, bem como aos locais de execução do objeto; 

o) divulgar na internet e em locais visíveis de sua sede social e dos estabelecimentos em que exerça 
suas ações todas as parcerias celebradas com a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL: , _ 

III  - descrição do objeto da parceria; 
IV - valor total da parceria e valores liberados, quando for o caso;.  _ _ 
V - situação da prestação de contas da parceria, que deverá informar a data prevista para a sua _ _ _ 
apresentação, a data em que foi apresentada, oyrazo_para a sua análise e o resultado conclusivo; 
VI - quando vinculados a execução do objeto e pagos com recursos da parceria, o valor total da 
remuneração da equipe de trabalho, as funções que seus integrantes desempenham e a remuneração 
prevista para o respectivo exercício; 

p) responder exclusivamente 1510 gerenciamentó administratiV6 e financeiro dos recursos 
recebidos, inclusiiie no que diz respeito despesas de custeio é de pessoal; 

q) responder exclusivanienfe:  pelo pagamento dos encargos trabalhistag; previdencidrios, fiscais e 
• 

comerciais relacionados a execução do objeto previsto no termo de colaboração, não implicando • 
responsabilidade solidaria ou subsidiária da ADMINISTRAÇÃO PUBLICA a inadimplência da 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL em relaab ao referido pagamento, os ônus incidentes 
sobre o objeto da parceria ou os danos decorrentes de réstrição à sua execução; 

r) apresentar, mensalmente, a ADMINISTRAÇÃO IRJBLICA MUNICIPAL, até o 5° dia útil do 
Ines subsequente, por meio do relatório circUnstanciado, relatório mensal de desempenho das metas 
e as atividades desenvolvidas, comprovando que os recursos financeiros recebidos foram aplicados 
nas ações previstas no Plano de Trabalho, além da relação nominal; 

s) apresentar mensalmente à Auditoria Geral a relação de todos os pagamentos efetuados com os 
recursos do presente termo de colaboração, bem como a documentação comprobatória, conforme 
consta no Manual de Prestação de Contas, até o 20° (vigésimo) dia do mês subsequente; 
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I - data de assinatura e identificação do instrumento de parceria e do órgão da administração pública 
•••:•‘• 

II - nome da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL e seu número de inscrição no Cadastro 

Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ da Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB.. , . — . „  

• •• . , 



II - Os recursos repassados, conforme Cláusula 'TERCEIRA, item II: poderão ser aplicados de 
acordo com os seguintes itens: 

a) Aquisição de material de consumo; _ 
b) Remuneração de pessoal e encargos; 

PRO() rt» 
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CLÁUSULA TERCEIRA — DOS RECURSOS FINANCEIROS 

A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL transferirá o montante anual para execução do 

presente Termo de Colaboração no valor total de RS (escrever por extenso),  obedecendo ao 
que segue: 

I — Recursos advindos do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente — FUMCAD, . ..„,.. ,. ,.,. ... , 
devendo ocorrer o repasse dos recursos financeiros em (escrever por extenso o número de ...._ , „„,....,„ ...____, ,_,....,...  ...... .. 
parcelas previstas) parcelas, até o 5° (quinto) dia útil de cada mês, com exceção da primeira parcela, ......_ _,....   
que deverá ocorrer em até 02 (dois) dias úteis, após assinaturaAoyresente.ajuste„ no valor de R$ 
(valor por extenso),  totalizando o valor de R$ (escrever por extenso), correndo a „..... 
despesa à. conta da Dotação orçamentária n° 25.03.00.33.50.43.08.243.4001.2128 — Fonte 93 —  Cod.  
Aplicação 5000005 vinculada a Secretaria de Desenvolvimento e Inclusão Social— SEDIS.  

CLAUS-U-14 QUARTA )DA TRANSFERÊNCT A. E APLICAÇÃO DOS RECURSOS 

I - A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL transferira os recursos  ern  favor da _ . 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, conforme previsdo. de aplicação de recurso, contido 
no Plano de Trabalho, mediante transferência eletrônica sujeita a 'identificação do beneficiário final 
e à obrigatoriedade de deposito em sua conta bancária especifica vinculada a. este instrumento. 

-t„ 

Parágrafo primeiro - A aplicação dos recursos desta Clausula esta detalhada e definida conforme 
Plano de Trabalho. 

Pardgrafo segundo - E vedada a aplicação ckaloreg7,1dvindos da parceria em quaisquer despesas 
não previstas nos itens "a" e "b" desta cláustila, em-  eSpecial a compra de material permanente e/ou 

• r3r,r-ii: 

bens com recursos desta colaboração. 

CLÁUSULA QUINTA - DOS SALDOS DA COLABORAÇÃO 

Os saldos do presente Termo de Colaboração, enquanto não utilizados pela ORGANIZAÇÃO DA 
SOCIEDADE CIVIL, serão obrigatoriamente aplicados em Caderneta de Poupança aberta para este 
rim, se a previsão de seu uso for igual ou superior a um mês, ou em fundo de aplicação financeira 
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Parágrafo segundo Quando não. 
término da colabOração. 

utilizado em sua totalidade os reeursos,.esteS:serão devolvidos ao 

As parcelas dos recursos transferidos no ambito-da colaboração não serão liberadas eficardo retidas _ r  
nos seguintes casos: 
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de curto prazo ou operação de mercado aberto lastreada em títulos da divida pública, quando a 
utilização dos mesmos verificar-se em prazos menores que um mês, sempre em instituição 
financeira oficial. 

Parágrafo primeiro - As receitas financeiras auferidas na forma desta clausula serão 
obrigatoriamente computadas a crédito deste termo de colaboração e aplicadas, exclusivamente, no 
objeto de sua finalidade, devendo constar de de strativo especifico que integrará as prestações 
de contas. 

CLAUSULA SEXTA DA RETENÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS 

I - quando houver evidências de irregularidade na aplicação de parcela anteriormente recebida; 

II - quando constatado desvio de finalidade na aplicação dos recursos ou ..Õ inadimpleinento da 
ORGANIZAÇÃO DA: SOCIEDADE CIVIL em relação a obrigações estabelecidas no termo de 
colaboração;  

III  - quando a ORGANIZAÇÃO. DA SOCIEDADE CIVIL deixar de adotar sem justificativa 
suficiente as medidas saneadoras apontadas nela administração pública ou pelos 6rgdos de controle 
interno ou externo. 

IV - quando a instituição interidmper e/ou paralisar, a prestapo do atendimento sem prévia 
comunicação escrita a Secretaria Municipal de Desenvolvimento e Inclusão Social - SEDIS ou 
quando deixar de cumprir, sem justificativa, o cronogNma de Atividades, previamente apresentado 
ao Município. 

V - Por ocasião da conclusão, denúncia, re cisão O extinção da parceria, os saldos financeiros 
remanescentes, inclusive os provenientes daS receitas: obtidas das aplicações financeiras realizadas, 
serão devolvidos à ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL no prazo improrrogável de trinta 
dias, sob pena de imediata instauração de tomada de contas especial do responsável, providenciada 
pela autoridade competente da administração pública. 
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d - realização de despesas com taxas bancárias;•Cotti'multas, juros ou correção‘rnonetária, inclusive, •• ;. 
referentes a pagamentos ou recolhimentos fora dos prazos,-„ 
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CLÁUSULA SÉTIMA - DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS 

I — 0 presente termo de colaboração deverá ser executado fielmente pelos participes, de acordo com 
as cláusulas pactuadas e as normas de regência, respondendo cada uma pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial. 

II - Fica expressamente vedada a utilização 'dos recursos transferidos, sob pena de nulidade do ato e 
responsabilidade do agente ou represetitarrie da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, para: 

is a - realização de despesas a titulo de taxa de administraçao, de gerericia ou similar; 

b - finalidade diversa da estabelecida rigkeiristriiniento, affidá que em caráter de.  emergência,, . , :. ... : .„.: , .., . 

c - realiZaçao. desdéSpesaS em data anterior  Ott  posterior a sua vigência; 

e - realização de despesas com publicidade, salvo as de caráter educatiVo, informativo ou de 
orientação social, das quais não constem nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção 
pessoal de autoridades ou,servidores públicos; 

f- repasses como contribuições, auxílios ou subvenções as instituições privadas com fins lucrativos; 

g - pagar, a qualquer-:título,  servidor ou empregado público com recursos vinculados A. parceria, 
salvo nas hip6teses previstasem lei especifica e na lei de diretrizes orçaihentárias. 

h- gratificação, consultoria, assistência técnica ou,qualqiiér espécie de remuneração a integrantes do 
corpo dirigente da instituição ou a servidores públicos federal, estadual ou municipal integrantes da 
administração direta ou indireta; 

ornamentação e cerimonial,  coffee-break  eidespes0 não previstas na proposta original; • , 

j- Aditamento com alteração do objeto; 

k- Realização de despesas exclusivamente com obras e benfeitorias, observada sempre a necessária 
prestação, desde o primeiro momento, de atendimento efetivo A. criança e ao adolescente. 
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CLAUSULA OITAVA — DA VIGÊNCIA 

I - 0 prazo de vigência deste Termo de Colaboração  sera.  de 12 (doze) meses, a contar da data de 
sua assinatura, conforme prazo previsto no anexo Plano de Trabalho para a consecução de seu 
objeto. 

II - Caso haja atraso na liberação ds recUrsos..finaiiceiros, 1 ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
MUNICIPAL promovera a prorrogaçào do.prazes!! vigêricia do presente termo de colaboração, 
independentemente de .broposfa Ap...p4:.$00EpADE CIVIL, limitado o prazo 
de prorrogação ao,exató'periodo do atraso verificado.  

III  — A prorrogaçaó- a- cifial se refere no rten-i-anterior, deverá ser formalizada por ;Lento. aditivo, a ser 
celebrado pelos:.Part¡Cipes:  antes do lérmipc;'..da-Vigêritid -doe  .Term  o de Colaboração ou da última 
dilação de sendo eXpressainente vedada Celebração de teutici : oti:at--ribuição de . , 
vigência  du  efeitoss manceirós-retroativos. 

. . 
dispensas, pelo pagamento de saldrios, encargos  socials,  previdencidrios, securita'rios taxas, 
impostos e quaisquer outros que incidam ou., Ventem a incidir sobre seu quadro de pessoal 

CLAUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS E TRABALHISTAS 

A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE 'CIVIL é a imica responsável pelas contratações e 

necessário à execução de suas atividades. 

Parágrafo Unico — A'iriadimplência da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE TtIVIL, com referência 
aos encargos estabelecidos nesta cláusula, referentes ao seu quadro de pessoal, em nenhuma 
hipótese transfere a ADMINISTRAÇÃQ. ROBLICA MUNICIPAL a responsabilidade por seu 
pagamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO GERENCIAMENTO DA COLABORAÇÃO 

Compete A. Secretaria Municipal de Desenvolvimento e Inclusão Social - SEDIS e Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente — CMDCA, coordenar as obrigações 
decorrentes deste Termo de Colaboração. 
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I - O relatório técnico a que se refere o  art.  59 da Lei n°. 13.019/2014, sem prejuízo de outros 
elementos, deverá conter: 

a) descrição sumária das atividades e metas estabelecidas 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DO MONITORAMENTO, DO 
ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

b) analise das atividades realizadas, do cumprimento das metas p do impacto do beneficio social 
— ' obtido em razão da execução do objeta Ate o period o, com base -nos indicadores estabelecidos e 

aprovados no plano de trabalho, 

c) valores efetivamente transferidos pela ADMINISTRAÇÃO PUBLICA MUNICIPAL; 

d) analise ;dOS documentos comprobatórios das .'despesas apresentados pela organização da 
sociedade civil na prestação de contas, quandOthao.fOr comprovadb o alcance daS metas e resultados 
estabelecidos  ho  respectivo termo de colaboração 

e) análise- de eventuA§ auditorias realizadas pelos controles interno e‘ externo, no âmbito da 
fiscalização preventiva, bem como de suas conclusões e das medidas que tomaram em decorrência 
dessas auditarias. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

I - A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL deverd, apresentar à ADMINISTRAÇÃO 
PUBLICA MUNICIPAL, mensalmente, prestay"'db'cie.C8iitas da aplicação dos recursos repassados. 

A prestação de contas apresentada pela organização da lsociedade civil, deverá conter elementos que 
permitam ao gestor da parceria avaliar o andamento, com a descrição pormenorizada das atividades 
realizadas e a comprovação do alcance das Metas e dbs resultados esperados, até o período de que 
trata a prestação de contas, a qual deverá  canter:  

a) relatório mensal de pagamentos, notas e comprovantes fiscais, inclusive recibos, com data do 
documento, valor, dados da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL e número do Processo 
Administrativo que norteia o presente Termo de Colaboração; 

b) copias dos recibos de pagamentos devidamente quitados pelos funcionários; 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente de Taubaté 
Praga  Coronet  Vitoriano n°01 - Centro - Cep:12020-020 -  Tel:  (12) 3624.3483  

e-mail  : contato©cmdcataubate.org.br  



§ I.° Serão glosados valores rela• 
suficiente. 

a metas e resultadOS descumpridos sem justificativa 
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c) notas fiscais eletrônicas e RPAs devidamente atestados pelo Presidente da ORGANIZAÇÃO DA 
SOCIEDADE CIVIL; 

d) extratos bancários das contas corrente e aplicação exclusivas para o projeto e respectiva 
conciliação bancária; 

e) guias de encargos sociais. e.:irripostási ...:..... evidamente quitados INSS, ISSQN, IRRF, FGTS e 
SEFIP); 

f) cópias dos cheques ou contra cheque das despesas realizadas,i  e se as despesa.s realizadas forem 
por meio eletrônico deverão ser apresentados comprovantes da oPeração.  realizada; , - 

g) de acordo • ccint- o.:Protocolo ICMS no 85 de 09/07/2010, estão 'obrigadas a emitir nota fiscal • 
eletrônica os' contribuintes.  que realizem iiperaVie's destinadas a administração Pública direta e 
indireta;', 

" 

h) todos os documentos fiscais originais daS despesas deverão conter em seu  corm  o tipo do 
repasse e do ninnerO, do ajuste, bem como do órgão- rePassadka que se referem.' Deverá. conter 
carimbo de identificação e assinatura do representante legal, extraindo-se,  ern  seguida, as cópias que 
serão juntadas nas prestações de contas. A Entidade, quando da entrega da prestação de contas, 
devera apresentar as originais e respectivas copias para conferência. 

i) manifestação expressa do Conselho Fiscal da rnatiténedora oula instituição de assistência social - . 
sobre a exatidão do montante comprovado, atestando que os recursos públicos foram movimentados . . 
em conta especifica, aberta em instituição financeira ofieial. , .. 

• § 2.° A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL prestará contas da boa e regular aplicação dos 
recursos recebidos no prazo de até 90 (noventa) di-44 . no  final de cada exercício, se a duração da 

V parceria exceder um ano. 

II - A prestação de contas relativa à execução do termo de colaboração dar-se-á mediante a análise 
dos documentos previstos no plano de trabalho, bem como dos seguintes relatórios: 

a) relatório de execução do objeto, elaborado pela ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, 
contendo as atividades ou projetos desenvolvidos para o cumprimento do objeto e o comparativo de 
metas propostas com os resultados alcançados; 
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b) relatório de execução financeira do termo de colaboração, com a descrição das despesas e 
receitas efetivamente realizadas e sua vinculação com a execução do objeto.  

III  - A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL considerará ainda em sua análise os seguintes 
relatórios elaborados internamente, quando houver: 

a) relatório da visita técnica in.lo.co. realiz04.durante a execução da colaboração; 

b) relatório técnico de Monitorametno:e avaliação, sobre a conformidade do cumprimento do objeto 
e os resultados alcançados durante 6. execução do termo de Colaboração. 

IV - Os pareceres ,techicos,..do gestor acerca da prestação de contas, de que trata ..o  art.  67 da Lei 
Federal n° 13-.019/2014; deverão conter analise de-eficaCia e de tiVidade da„4.46.eS quanto: . r , 

a) os resultadosja álóançadoS Aeus benefícios; 

b) os impactos econômicos ou sociais; 

c) o  grail  de satisfação do público-alvo; 

V - A manifestação conclusiva sobre a prestação de contas pela ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
observara os 'prazos previstos na Lei Federal n°: 13-.019/2014, devenqQ concluir, alternativamente, 
pela: 

a) aprovação da prestação de contas; 

b) aprovação da prestação de  con  sqlvas; ou , 

c) rejeição da prestação de contas e determinação t• imediata instauração de tomada de contas 
especial. 

VI - Constatada irregularidade ou omissão na prestação de contas,  sera  concedido prazo para a 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL:sanar a Irregularidade ou cumprir a obrigação. 

§ 10 0 prazo referido no caput é limitado a 45 (quarenta e cinco) dias por notificação, prorrogável, 
no máximo, por igual período, dentro do prazo que a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA possui para 
analisar e decidir sobre a prestação de contas e comprovação de resultados. 
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Parágrafo único.  IQ  transcurso do, prazo definido nps terin- capui sem que as contas tenham 
sido apreciadas:• 

a) não significa impossibilidade de apreciação 
medidas saneadoras, punitivas Ou ‘-destinadas‘ a' - 
cofres públicos' 

data .posterior ou., vedação a. que se adotem . -- 
anos Atiepossam -ter sido; causados aos 
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§ 2° Transcorrido o prazo para saneamento da irregularidade ou da omissão, não havendo o 
saneamento, a autoridade administrativa competente, sob pena de responsabilidade solidária, deve 
adotar as providências para apuração dos fatos, identificação dos responsáveis, quantificação do 
dano e obtenção do ressarcimento, nos termos da legislação vigente. 

VII - A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA apreciará a prestação final de contas apresentada, no prazo 
de até 150 (cento e cinquenta) dias, contado... da'data,cle, seu recebimento ou do cumprimento de 
diligencia por ela determinada, prorrogavel juStificadaMeiité.pPr.iiiial  period°.  

b) nos casos em que não for constatado dolo da: ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL ou de 
seus prepostos, sem prejuizo da atualização monetária-impede a incidência de juros de mora sobre - 
débitos eventualmente apurados, no  period()  entre.P-:-final do prazo referido neste paragrafo e a data 
em que foi ultimada a apreciação pela adminiStração pública. 

VIII - As prestações de contas serão avaliadas: 

a) regulares, quando expressaretn; e forma Clara e Objetiva o cumprimento dos objetivos e metas 
estabelecidos nd'Plano de trabalho; 

b) regulares com ressalva,-.4tiando evidenciarem impropriedade ou qualquer outra falta de natureza 
formal que não resulte em dano ad.kr 

c) irregulares, quando comprovada qualquer das seguintes circunstâncias: 

1) omissão no dever de prestar contas; 

2) descumprimento injustificado dos objetivgs e metis estabelecidos no Plano de Trabalho; 

3) dano ao erário decorrente de ato de gestão ilegítimo ou antieconômico; 

4) desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores públicos. 
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que compõem a prestação de cOntas. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS ALTERAÇÕES 

ebolaboração çcpi alteração da 

1:4 )( e 

23383/2019 

r.A.b. I- IS 96  ct:,4  

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - TAUBATÉ-SP 

IX - 0 Administrador Público responde pela decisão sobre a aprovação da prestação de contas ou 
por omissão em relação à análise de seu conteúdo, levando em consideração, no primeiro caso, os 
pareceres técnico, financeiro e jurídico, sendo permitida delegação a autoridades diretamente 
subordinadas, vedada a subdelegação. 

X - Quando a prestação de contas for avaliada como irregular, após exaurida a fase recursal, se 
mantida a decisão, a ORGANIZAÇÃO DA -SOCIEDADE CIVIL poderá solicitar autorização para 
que o ressarcimento ao erdrio. seja promovido por meio de .4ões compensatórias de interesse 
público, mediante a apresentàçãO. de novo plano de-  trabalho, conforme o objeto descrito no termo 
de colaboração e a  area  de atu'o.Wda.Oriatila0o, cuja mensuração econômica  sera  feita a partir do 
plano de trabalho original, desde.. que não tenha havido  dolo, ou- fraude,: e não seja o caso de 
restituição integral dos recurs4f-. 

XI - Durante o prazo de 10 (dez) anos, contado do dia útil subseqüente ao da prestação de contas, a 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL deve manter em seu arquivo os documentos originais 

I — A presente colaboração poderd ser alterada a qualquer tempo, mediante assinatura de termo 
aditivo, devendo a solicitação ser encaminhada com antecedência  minima,  de 30 (trinta) dias em 
relação A. data de termino de sua vigência. 

II - Não e permitida a celebràgo de aditanietito date  Term  
natureza do objeta.  

III  - E obrigatório o aditamento do presente instrumento, quando se fizer necessária a efetivação de 
alterações que tenham por objetivo a mudança de valor e das metas. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DAS RESPCiNSABILIZAÇÕES E DAS SANÇÕES 

I - Pela execução da parceria em desacord"om 6 p ano de trabalho e com as normas da Lei n° 
13.019, de 2014, e da legislação específica, a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL 
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar A. ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL parceira as 
seguintes sanções: 
a) advertência; 
b) suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar 
parceria ou contrato com órgãos e entidades da esfera de governo da administração pública 
sancionadora, por prazo não superior a dois anos; 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente de Taubaté 
Praga Coronel Vitoriano n°01 - Centro - Cep:12020-020 -  Tel:  (12)3624.3483  

e-mail  : contato@cmdcataubate.org.br  



,-)i-?( H 

23383/2019 

).r.m.6.HS GIGI  

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - TAUBATE-SP 

c) declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou 
contrato com órgãos e entidades de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL 
ressarcir a administração pública pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção 
aplicada com base no inciso "b". 

Parágrafo único. As sanções :estabelecidas nos incisos b e -c são -de competência exclusiva do 

Prefeito Municipal de Taubaté,..faCtiltida" ‘".2- défesa do interessado no respectivo processo, no prazo 
de dez dias da abertura de vista,' -..)rdeii,40,  i teabilita' ção ser regnérilld'após dois anos de aplicação da 

penalidade. 
II - Prescreve em25- '(cinco anos), -Contados a partir dá data da apresentação da prestação de contas, a 
aplicação de penalidade decorrente de infração relacionada 4 execução da colaboração.  

III  - A prescrição • será interrompida com a edição de Ato administrativo -voltado ‘ a apuração da 

infração. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA '= DA DENUNCIA .:E DA RESCISÃO 

I - Este termo de Colaboração poderá ser rescindido pelo Oscumprimento de qualquer das 
obrigações ou condições nele estabelecidas, pela superveniência de normas legais ou razões de 
interesse público que o tornem formal ou materialmente inexequivel, Ou ainda mediante prévio 

, 
aviso, com antecedência  minima  de 60 (sessenta) dias, nas seguintes hipOteses: 

a) utilização dos recursos em desacor o Plano de  Tr  1E0; 

b) inadimplemento de quaisquer das Cláusulas pactuadas, 

,- 
c) constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou II-IWO-60o em qualquer documento apresentado; e 

• tt 
d) verificação da ocorrência de qualquer cirCunstâncp que enseje a instauração de Tomada de 

- • Contas Especial. 

II — A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MU$TICIPAL encaminhará ao Ministério Público denúncia 
contra a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL que aplicar os recursos em fins diversos ou 
praticar qualquer ato ilegal, ilegítimo ou antieconômico do previsto neste termo de colaboração e à 
Procuradoria Geral do Município para a cobrança judicial, visando ao ressarcimento aos cofres 
públicos dos recursos gastos irregulares. 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente de Taubaté 
Praga Coronel Vitoriano n°01 - Centro - Cep:12020-020 -  Tel:  (12) 3624.3483  

e-mail  : contato@cmdcataubate.org.br  



E por estarem aéordes com os ternibs do presefitd inStrurnento, as partes firmam-no em 02  (dims)  
vias de igual teor e forma e para todos os efeitos legais 

Taubaté, 

JOSÉ BERNARDO ORTIZ MONTEIRO  JUNIOR  
-ADMINISTRAÇÃO PUBLICA MINICIPAL 

: 6 J93/2019 

Ms 400 CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO 

A eficácia do presente termo de colaboração ou dos aditamentos que impliquem em alteração ou 
ampliação da execução do objeto descrito neste instrumento, fica condicionada A. publicação do 
respectivo extrato no jornal eleito como oficial do município, a qual deverá ser providenciada pela 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL. 

CLAUSULA DECIMA SÉTIMA  pc)  FORO 

Fica eleito o foro da comarca de.: Tdubate para dirimir .quaisquer dúvidas e/ou controvérsias 
decorrentes deste termo de colaboráção. 

HigoR CAUt DE SOUZA OLIVEIRA , . 
PRESIDENTE DO CONSQ .1710 MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E - 

ADOLESCENTE 

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL 

Testemunhas:  
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